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Comissao de Administraçao PUblica, Modernizaçao Administrativa, Descentralização e
Poder Local

ExcelentIssimo Senhor
Presidente da Assembleia da RepUblica

Dr. Eduardo Ferro Rodrigues

N.° Unico: i±iIi_E__.___
N/referenda: C /13. CAPMADPLJ2O21 Data: 02 marco 2021

Assunto: lexto do substituçao dos Projetos de Lel fl.°5 94/XIV/1.a (PEV) - Cria major justiça

no direito a prestação por incapacidade decorrente de doença ou acidente de trabalho,
197,xlv,1.a (BE) - Repöe 0 direito dos tuncionãrios püblicos a reparação pocuniária dos danos

resultantos do acidontos do sorviço o doonças profissionais e 200IXIV/1.8 (PCP) - Ropöe a

possibilidade do acumulaçao das prestacoes por incapacidade permanente corn a parcela da

remuneração correspondente a percentagem de reduçao permanente da capacidade goral de

ganho do trabalhador

Junto envio a Vossa Excelência. para efeitos de agendamento da respetiva votação na

generalidade, na especialidade e final global em Plenario, o Texto de Substituiyão dos

Projetos de Lei n.°s 941X1V/1.a (PEV) - Cria major justiça no direito a prestação por

incapacidade decorrente de doença ou acidente de trabalho, 197/XIV/1.a (BE) - RepOe

o direito dos funcionários püblicos a reparação pecuniária dos danos resultantes de

acidentes do serviço a doenças profissionais e 200/XIV/1.a (PCP) - Repöe a

possibilidade do acumulaçao das prestaçöes por incapacidade permanento corn a

parcela da remuneração correspondente a percentagem de redução permanente da

capacidade geral de ganho do trabalhador que, em 26 de junho de 2020, baixaram sern

votaçäo, por 90 dias, a 1 3. Comissão, prazo quo foi posteriormente prorrogado por mais

90 dias.

Mais so informa quo, em reunião da Corn issão de Administraçao Püblica, Modernizaçao

Administrativa, Descentralizaçäo a Poder Local de hoje, dia 2 do marco, forarn

ratificadas as votaçöes indiciãrias, realizadas no passado dia 24 do fevereiro em sede

de Grupo do Trabalho - Prestaçoes por incapacidade, docorrentes do doença ou

acidentes de trabaiho, das iniciativas legislativas supra identificacias e das propostas cia

alteraçao apresontadas pelo GP do PS. Submotidos a votação, foram todos os artigos

dos três projetos do lei rejeitados, corn votos contra do PS o do PSD e votos a favor do

BE e do PCP. Submotidas a votaçáo, foram todas as propostas de alteraçao
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apresentadas pelo OP do PS aprovadas, corn votos a favor do PS e do BE, votos contra
do PSD e a abstençao do PCP, corn exceção da proposta para o n.° 2 do artigo 3.°
(Produçäo de efeitos), que foi igualrnente aprovada, corn votos a favor do PS, votos
contra do PSD e abstençoes do SE e do PCP.

Corn os meihores cumprimentos, (‘&‘,<
, -- .

Corn a expressão dos meus meihores cumprimentos,

0 Presidente da Comissäo,

-

(Fernando Rubs)
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Texto de Substituição

Projetos de Lei n.s 941X1V/1.a (PEV) - Cria maiorjustica no direito a prestação

par incapacidade decorrente de doença ou acidente de trabalho, 197!XIVII?

(BE) - Repoe o direito dos funcionarios püblicos a reparacão pecuniária dos

danos resultantes de acidentes de serviço e doenças profissionais e
200,XIVI1.a (PCP) - Repoe a possibilidade de acurnulação das prestaçöes por

incapacidade permanente corn a parcela da rernuneração correspondente a
percentagern de redução perrnanente da capacidade geral de ganho do

trabal had or

Artigo 1.0

Alteração ao Decreto-Lei fl.0 503199, de 20 de novembro

Os artigos 41.° e 43.° do Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua redacao

atual, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 41.0

(. ..)

1. [.]:

a) [...];

b) Corn a parcela da remuneracão correspondente a percentagem de

redução permanente da capacidade geral de ganho do trabalhador, ern

caso de incapacidade parcial inferior a 30%, resultante de acidente ou

doença profissional;

c) [...].

2. [..].

3. São acurnuláveis, nos termos a definir em portaria dos membros do governo

responsãveis pelas areas das financas, da administração püblica e da segurança

social, e sern prejuizo das regras de acumulação prOprias dos respetivos

regimes de protecão civil obrigatôrios:
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a) As pensOes vitalicias devidas por incapacidade permanente igual ou
superior a 30% corn as pensOes de invalidez ou veihico;

b) A pensão por mode corn a ponsao do sobrovivencia.

4. [...J.

Artigo 430

(.. .)

A Caixa Geral do Aposontaçãos é reembolsada das desposas e prostacOos quo tenha
suportado pela entidade empregadora, independentemente da respetiva natureza
juridica ou grau de autonornia.”

Artigo 2.°

Regulamentacäo

0 Governo ernito a portaria referida no n.° 3 do artigo 41.0 do Decreto-Loi n.° 503/99, de
20 de novembro, na rodaçAo que he foi dada pela prosente Iei, no prazo de seis rneses
contados da data do entrada em vigor da presento Iei.

Artigo 3.°

Produçâo de efeitos

1. A presente Iei produz efeitos a partir da ontrada em vigor do Orçamento de
Estado subsequente a data da sua publicação.

2. Sem prejuizo do disposto no nUmoro anterior, a presento Iei aplica-so aos
acidentes detrabaiho ocorridos a partir da entrada ern vigor da Lei n.° 11/2014,
do 6 de rnarço, e as doonças profissionais cujo diagnOstico tenha sido efetuado
a partir dessa data, sem ofeitos retroativos de natureza pecuniaria.
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Artigo 4.°

Entrada em vigor

A presente lel entra em vigor no dia seguinte ao da sua pubicação.

Palacio de São Bento, I de marco de 2021.

0 Presidente da Comissao,

(Fernando Ruas)
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